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1 - DO OBJf,TO
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisigão de equipamento e naterial perlllaDente

rcferente âs propostas de emendas parlam€ntares n" 09650 71900011220-01 e

09650.'71900011220-02, para atender âs Unidâdes de Atengâo Especializada em SaÚrde

SecuDdária - Hospital Dr. Eduârdo Dias - HMED e Atenção Primária do Município de Aracati

- CE,

2 - DÀ FUNDÀMENTAÇÁO LEGAL
2,1, Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n' 57o12021 de 21' de

Novembro d€ 2021.

2.2. A âquisição desses produtos tem ampaÍo legal disposto na Lei no )0'520' de 11/0'/12002,

Decrcto FedeÍal n" 10.024 de 20l1gl2}l9, Lei Complernentar no 12312006 - Lei Ceral da

Microempresa, com as alterações da Lei Complementar io 14'712014, e legislação co elâtâ

aplicândo-se, subsidiariamente, Do que couber, a Lei no 8.666/93, de 2I /06/93'

J - DÁ JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÀO
3.1. A âquisigão de equipamento e material permanente para a Unidade de Atenção

Especializada em saúde, Hospital Dr. Eduardo Dias HMED, Atenção Secundária se justifica

peta crescente demanda dos atendimentos e procedimentos realizados diariâmente, e tclrdo

como objetivo proporcionar melhorias na qualidade dos atendimentos para a população, alóln de

proporcionar uma estrutura apropriada para os profissionais desempenharem suâs funções- Ial

aquisigão segue conforme proposta encâminhada ao Ministério da Saúde conforme pr'oposta de

emenda parlamentar no 09650.7 190001 1220-0 l;
3.2. A aquisição de equipamento e material permanente para as Unidades de Sâúde de Canoa

Quebrada, Abengruta e São Cristóvão, qu€ compõem a Atengão Primária, justi6câ-se pelâs as

referidasunidailesdeatendimentoacolhemelevadademandadeâtendimentoseprocedimentos
o que ocasiona que os equipamentos atuâis não suprem a demanda. Além de tcr como objetivo

proporcionar melhorias na qualidade dos atendimentos para a populagão e dispoDibiliTândo unra

estrutura mais adequada para os profissionais da Atenção Primária 'l'al âquisiçào scgtrc

conforme pÍoposta encami0hada ao Ministério da Saúde conforme proposta de emenda

parlamentar no 09650.7 190001 1220'02.

4 - DÂ APRESENTAÇÃO DÀ PROPOSTÀ DE PRXÇOS

4.1. Nâ proposta de preços deverá constar discriminagão detalhada do produto' a quantidade

solicitada, â mârcâ, o valor unitário e total, em moeda nâcional, em algarismo e por extenso

(valor final), já considerando todas as despesas, tributos, fretes, trânsportes que incidâm dirctâ

ou inaliretâmente sobre os produtos, mesmo que não estejâm registrados nestes docunlêntos'

4.2. A licitante deverá fazer constar dâ sua proposta à garantia dos produtos contra qualquer

defeito, sob pena de constâtado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos, e aindâ ârcâr

com as alespesas, substituições e demais danos que causar e s§rá submetidâ às penâlidâdes dâ

Lei, alérlr do registro da falha no Cadastro de Fomecedores Municipais'

4.3. A contratante poderá se valer de análise técnicâ dos produtos antes da homologação dâ

licitante c, assinl, rcieitar a não atenderem aos isitos míDinios
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o nlenor vâlor, dcsdc qrre.--4.4. Scrá considerada veDcedoLa a emprcsa cuia proposta

âtenda as exigôncias contidas ncstc Tcmo de ReÍêrência c no edital dc Pregão lleh'ônico

5. I l F.\S. Qt 
^\Tl 

DAD| f |SPLCIFICA( ÓfS F VALOR F.\ E\Tl MA DO\
5.1. Deverão scr rigorosamenlc atcndidâs âs especificações coDslantcs da tabelâ abaixo

PROPOSTÀ EMENDA PARLAMENTAR N' ()965O.719O()O/I220-01

It$ 4.716,,14Celâdcira ReÍiigerador- Capacidâde (de

260 A 299 L).

R$ r.831,,14
fomo Irdustriâl- Asiorâmcnto (Gás)

Mâteriâl (Aço Inox), l'rilhos (lvÍiu 2),

Crclha (Possui).

R$ 2.ó88,67

Fogão Industrial- material das grelhâs

(feno fundido), aquecimento (gás GLP),
forno (possui), bocas (06), bocâs duplas
(03).

R$

L976,81
tl$ l.9l6.ttl

Balançâ tipo platalorDa - balança

eletrôrica I display digital (possui),

eslrutura (ern aço carbono), platafolma
(construídâ cm aço inox e/ou aço

carbono), câpâcidâdc máxima de

pesagem (300 kg), divisão de pcsagem

(100 g), dimcnsôes rnínimâs da

plâtafoflna (l x p 50x50 cn).

Unidâde

lt$i 6.846,40

Cadeira de barho/ higiênica- material de

confecção (aço ou ferro pintado) |

capacidade (até 100 kg) | coletor (sem

coletor).

3.1,13.62
Destilador de água - capacidade (âté 5

litros/hora).

R$ 7.ót8.66
R$

3.809,33

Cano de encrgência - régua dc gases

(não possui), gavetas (lrc minimo 3),

régua dc tomâdas (com cabo de no

»irinro l,5orn), suporte de soro (possui),

lábua de mâssageD (possui), supoÍe
pàl]À cilindro (possui), supode parâ

dcsllbrilador (possui).

R$ 4.057.56
Câdeira de rodas para obeso - capacidade
(de 160 kg a 199), braços
(escamoteável), pés (removível).
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ITtrM DESCRIÇÃO UND QDT V.UNIT
R$

V.GI,OBAL

RS

01 Unidade 02
R$

2.358,22

02 UDidâdc 0l
R$

1.831,44

03 Unidâde 0l RS

2.688,67

04 0l

05 Unidade l6
R$

421.90

06 Unidàde 02
R$

I.57r,81

01 Unidade 02

08 Unidade 02
R$

2.028,78
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R$ 1.7,11.67

Balança antropomélrica adulto - modo de

opcrâção (mecâDicâ), capacidade (até

150 kg), régLra antropomélricâ (afé 2
metros).

R$ 2:6,2Íl

Cadeira - mâterial de confccção (ago ou

fcn'o piniado), braços (não possui),

Icgulagem dc alt. (não possui), rodízios
(não possui), âssenlo e

encosto (cstofado).

R$

37.266.66

Carro maca âvançado - estrutura (termo

plástico ou similar), leito (aço

inoxidável), süporte de soro (possui),

elevação (hidráuljca), colchonete
(possui), capacidade (até 180 kg).

R$ 7,r5,69
Mesa auxiliar - dimcnsões (de

40x40x80cm a 40x60x8ocm), mâtcrial
de conÍecção (a9o inoxidável).

R$,1.303.50Suporte de hamper - material de

confecção (aço inoxidável).

R$ 1.06 r,,18
Mesa para refeição - cstrutura (aço ou

feno pintado), base (MDF ou similâr),

rodizios (possui), :egulagcm (possui).

RÍi 4.056,67Oxímetro dc pulso - tipo (dc mesa coln I
sensor de 7'a l0').

RS

29.571.00

Cârdioversor - comando nas pás (carga e

disparo), memória de ECG (possui),

marcapasso (não possui), modulo DEA
(possui), oximetria (não Possui),
impressora(possui), bâteÍia (possui),

pás internas (não possui).

PROPOSTA IMENDA PARLÀMI]NTÀR N' O9650.719()OO/1220-02

R$ 5.918,02

Armário nlatcrial de oonlecção (aço),

dimensões allurâ dc 100 a 210 cm X
largula de 70 a I I0 cn1, pntcleirâs (03

ou 04), capacidâde mtuimâ 40 kg.

Arquivo material de confccção (âço),

gavctas de 03 a 05 gavetas,

deslizanlento da gâvcta lrilho
telescópico.

R$ 9.813,24

IlalaDçâ âDtropomótrica infantil _ modo

dc operaqão digital, câpâcidadc até l6
KC. dimersôes dâ coDchâ nÍrirDo

09 Unidade 0t
R$

1.'74t,67

10 Unidade 0l
R$

226.29

1I Un;dade 02
r{xi

18.631,33

12 Unidâdc 0t
R$

715,69

l3 Unidade 10
R:I

410,33

l4 tJnidâdc 02
R$

530,74

l5 Unidade 0l
R$

4.056,67

16 Unidade 0t
R$

29.571,00

t7 Unidade 06
R$

989,67

l8 UDidâdc 09
R$ R$

20.93 t,03

19 Unidade 0q
RX;

1.090,36
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Estante - material de confeçção ago ou

lelao pintado capacidade dâs prateleiras

de 101 a200 KG possui reforço.

Cadeira para obeso estruturâ aÇo ou

lerro pintado, nlaterial de corrfecção

estolàdo, rodizios posstli, braços possui

Mesa ginesológica - Estrutura sem

armário, material de confecção aço ou

fero pintâdo.

Ilalangâ ântropoméhicâ adulto modo

dc operação mecânioâ, capacidade de até

150 KC régua ântrcpometrica até 2

ll1etros,

Mesa de exâmcs eslruturâ conl

annário. materiâl de confecção rnadeira

MDI,',

5.2.Em cumprimento ao tratâmento jurídico diferenciado às microempresas ou enrpresas de

pequeno porte, e as Cooperâtivas enquadrâ.|âs nos termos do Art 34. da Lei Federal n'

11.488/2007, estabelecido pela Lei Complementar n' 123106 alterâda pela Lei Complementar no

14'7114, Íodos os itens estão destinados EXCLUSMMENTI à participâção destâs (lnciso I

do Art. 48 Lei 147).

5.3 Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas olr

empresas de pequeno porte que se encontrem nas condições pÍevistas no § 4'do ârtigo 3', dâ

Lei Complementar n" 12312006.

5.4. Os preços de referência foram cotados pelo Pofial de Compras Governamentâis

(www.comprasgovernamentais.gov.br) conforme mapa comparativo de preços anexados nos

autos do processo.

5.5 - O valor estimado para contratagão, se não constar expressamente no edital, possuirá câráter

sigiloso, fundamentado no art l5, § I do Decr§to Federal no 10.02412019, e será disponibilizado

exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.

5.6 - Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da lâse de laDces

(fundamentado no aI1. I 5 . § 2 do Decr€to Fede tal n" . 10 .02412019).

6. TIPO DE LICITAçÃO

6.1. Menor preço por ltem

7. MODÀLIDADE DE LICITAÇÃO

7.1. Pregão Elehônico

8. DÀ QUALTFTCAçÃO TÉCNICA E ECONômrCA.-ntNÀIlcnIn.L
8.1. 

^ 
documcDtação relat;va à quâlillcação técnica consistirá em:

(ü

20 Unidade t0
R$

479,61
R$ 4.i96,70

2l lJnidade 09
R$

3.I78,33
R$

28.604,9',7

22 Unidâde 06
R$

1.718,67

R$

t0.312.02

23 Unidade 06
R$

l.705,12
R$

10.210,72

24 Unidâde 06
R$

3.206,6 t

R$

t9.239.66
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8.1.1. Comprovação de aPtidão para o fornecimento de bens em cataclerísticâs' qu{rlrlidades e

pmzos compaliveis com o objeto desta licitação, por meio da aprcsenlâção de âtcslallos

lomecidos por pessoas.iu dicas de direito pílblico oLr privado'

8.2. Cerlidào ncgativâ de falência e concordâla cxpedida pelo dish ibuidor da sccle da licitanlc'

8.2.2 _ Balanço pàtrimoniâl e demoD§trâçõe§ contábcis (DRI) do últitno

exercício fiscâI, j á exigíve is e âpresentâdos nt fornn tla /e', dev idanlentc reg isl rêdo rr n .i 
( rn I'l

conrercial da scde da licitanle, ÍlcomPànhado dos tcrmo§ dt âberturx e de cncet rânrento do

LivroDiário-cstestermosdevidâmentercgistrâdosnâJuntâComerciâl,qr.leconlplolcllllL
boa sitüação finânceira da eDlpresa, co,n vistas aos coilpromissos qLlc terá dc assullir câso lhe

seja adjurJicado o obieto licitado, comprovado alravés ':lo cálculo dos seguinlcs in':liccs

contábels, deviclamcnte assillado pelo cortador responsável, scn'lo vcdada sua subÍitLriçàLr por

balancctes ou bâlânços provisórios, Podendo ser atrlâlizâdos por illdices ollciais quando

encerrados há nrais de 03 (três) lneses da data de apresentaçào dâ proposta aconrp'nh'do do

CRP do contador.

8.2.3 - Seúo considcrados como na formÀ da Lci, o Balanço PêtrilnoniÂl e

Demonstraçõcs Contábeis assiln apresentad'c'

â) Socicdâdes empresâriâis em gcrâl: regi\lrados ou aLrtenticadr)\ rlr ltrrtíl ('nntreiâl dâ scde

oLr dornicílio rla Licitante, acompanhados de cópia do lerlüo de âbeÍtrrâ e de cncc|r'arrcnto do

Livro Diário do qual foi extmído:

b) Socicdtrdes cmpresáriâs, e§pecificamtnte no câso de sociedâdcs anônirllas rcgidâs pcla

Lei n". 6.404/76: 
- 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da secle ou domicílio da

licitante; ou publicados na ilnprensâ oficial rla União, ou do Eslâdo, ou do Dislfilo F'ederal

confornre o lugar cm que estc.ia situadâ a sedc da companhia; ou, âindâ, em.iomàl dc grârlde

ciÍculâçâo cdita.lo ra Iocalidâde em quc está â scde da compânhiai

c) Socicdtrd€s simplesl rcgistrâdos no Registro Civil das I'essoas j urid ioas do locâl dc sua scdel

caso a socicdade simples edote um dos tipos dc sociedade empresária, deverá sLrjeitar sc às

normas flxadâs parâ â; sociedades erllpresáÍias, inclusive quaoto ao rcgistfo ra Junta (innercirLl

d) Ás emprcsâs coÍstituídâs À rnenos de üm ano: dcverão âpÍesenlâr clelrollstrâti\'o do

Balanço cle AbeIrura, devidâlnente registrados ou âuterticâdos na Junta Corercial d' scde otr

doüicilio da Licitanle, assinâdo pelo sócio_gercnle ou diretor e pelo colrtaLlor otr otrir!

prolissional equivalcnte, .levidamenle registrâdo ro Conselho Rcgional dc Conlâbilidâdel

8.3. Entende-se quc a exprcssão I'nâ Íorrnâ dâ lei" constante no item 8'2 2, 
'lcíc 

ftipilo rro

mínimor balaDço patriDlonial e DRD, registro na.lunta Comercial ou órgão coml)cterle icrnlos

dc abertura e encerramenlo

8.3.2. As cópiâs dcverão scr origilárias do Livro Diário devidâmerrte foanalizado e registfâdo'

A empresa optantc pelo Sisterna Pírblico de llscriturâção Digital - SPED porlerá apresentá-lo rrtr

forma da Iei.

8.3.2.1. Enlendc_se qr.le a expressão " i íomú da /ei'r constantc no ilem It'2'2 cngloba no

rrínirnor

I) Bâlanço Patrimonial:

ll) DRE - Demonstração do Resultâdo do Exercício;

III) Termos de abertura e de encerramento;

.s

) R€'!o d- .ttrga d€ conr,ihrldig
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..,;.i HâçH
V) Comprovante/termo dç autenticação digital (assinatuÍa digitaül;a fim do garantir â autoria'

8.4 - As cópiâs deverão ser originárias do Livro Diário constânte do SPED'

8.4.1- A Escriturâção Digital deverá estar de acordo com âs lnstruções Normativas (RFB ll'
1420/2013 e RFB n' 159r) que tratâm do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED PaTa

maiores informações, verific;r o site vl!l!.!ç!çjt!4aY.Ul, no link SPED' Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser aprescntado no prazo que

determina o art. 50 das Instruções Normativâs rla RFB, bern como o que deiernrirrâ à

Jurisprudência no Acór dão TCU no 2.66912013 de relatoriâ do Ministro Vâlmir Câmpclo:

8.4.2 - Com base nas informâções constântes das Demonstraçôes Cortábeis/Finallceims' â§

empresas deverão âpresentar o memoriâl de cálculo dos ind;ces financeiros, sendo qualificadas

apenas as que forem consialeradas solventes. Para isso serão utilizadas âs seguintes definiÇões c

fàrrrulaçôes: a boa situagão financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Ceral

(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez CorreDte (l'C)'

maior que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas:

auterticidade, a integridade e a validadejurídica do docunrento digital'

LG: Ativo Circulante + Realizável a Lonso Prâzo

Pâssivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo PÍazo

LC = Ativo

Circulante Pâssivo Circulante

8,5.5 - Empresas, que apresentarem r€sultado infeÍior ou igual a l(urn) em qualquer

dos indices de Liquüez ceràl iLcl, Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)' deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do vâlor totâl estimado da coDtrataÇão'

9.DÀ FORMALIZAÇÁO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. Pâra o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo, estabeleceDdo

em suâs cláusulas todâs as condições, obrigagões e responsabilidades entre as palÍes' er]1

conformidade com o Edital de licitâgão, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa

considerada vencedora.

9.2. O prazo de vigência do contrato terá início na dâta de suâ assinatura e se encerrâÍá no fim

do exercício financeiro, podendo se €stender, caso couber de acordo com os termos dÔ 'í 57_

caput, daLei Federal no 8.666193.

10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITÁÇÁO DO OBJETO

10.1. O recebimento do objeto será feito âpenas de forma parcial, à medida que for sendo

solicitado, devendo seÍ entregue no prazo de 15(quinze) dias, confome o estabelecido na

ôrdem de Fomecimento.

'' -ll 
I

ÍY

Àv. OÍa8ão clo Mar, 23O, Cenlro, A.ãtali-CE - Bíasil CEP: 62800-000

{+55 88} 3421-1050 | (55 ss) l42t'194§l !/ww arâcali-'e'gov'bÍ.



10.2, A Contratada sujeitar-se-á à íiscalizagão dos Produtos no ato da entregâ, rescrvândo-se â

Administração o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os ilesmos enr

condições satisfatórias.

10.3. A Contrâtada deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas Pela

Administração, sâlvo em caso de alterações, que deverão ser comunicâdas em uln prâzo inferior

às 48 horas.

10.4. No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados' os mesmos serão delolvidos,

devendo haver reposição de âcordo com as exigências editalícias.

10.5. Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fornecedor deverá consullar' â

Administração quânto à substituição por um produto similat, com dois dias de antecedência' A

soticitâção deverá ser acompanhada da justificativa em até dois dias antes da entrcgâ e

encaminhâda à Contratânte, que deliberará sobre â aceitagão ou não do pedido formulado'

10.6. O recebimento do obiero, pela Administragão, dar-se-á por meio dos seguintcs

procedimentos, observando o disposto no art 74 da Lei Federal n' 8.666/93:

a) Provisoriâmente' parâ efeito de posterior verificação da confonnidade do objeto

com as especificagões contidas no Termo de Relerência, e, encontrada alguma

irregularidade, será fixado prazo para coreção pela Contratâda;

b) Definitivamente, mediante â verificagão do atendimento às especificações conlidas

no TeÍmo de Referência e consequente aceitâção.

1I. DO ÁCOMPANHÀMENTO E FISCALIZÂÇÃO DA INTRtrGA
11,1. A entrega dos produtos será acompaÍhada e fiscalizada por servidor competelrte, o qual

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins

de pagamento.

11.2, A presença da fiscalização do Setor competente não elide nem diminui a responsabilidade

11.3. Caberá ao servidor designado rqieitar totalmente ou em parte, qualquer produto que nào

esteja dc acordo com as especificações e exigênciâs do edital, bem como, determinar prâzo para

substituição do produto eventualmente fora de especificação.

12. DAS RESPONSÀBILIDADES DA CONTRATADA
12,1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos terDros

da legislação vigente, bem como pelo transporte e seguranga do produto e condutores e

eventuais acidentes que possâm ocorrer no trânsito do produto até a entrega.

12.2. Responsâbilizar-se pela fiel entregâ dos produtos,ro prâzo estabelecido.

12.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxâs, encatgos, l-oyalties,

seguros, fretes - carga e descargâ, decorrentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus

pâía â Prefeitura Municipal de Aracati.

12.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de corllpra'

12.5. Substituir às suâs expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com âs

especificagões exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou qtre licr a

apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do periodo de garantia

12.6. Respo sabilizar-ss pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo no fornesimento do produto

12.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durânte a execução do obieto contrâlüâl-

rr- 1z'

i ,-)be '
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12,E, Aceitar nas mesmas condiçôes contratuai§, os acréscimos ou supressÔes que se llzerem

necessáÍios, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÉto, nâ formâ

do aÍt. 65, pârágrafos 1" e 2' da Lei n' 8.666/93 e suas alteragões posterioros'

13. DÀS RISPONSABILIDADES DÀ CONTRÀTÀNTE

13.1, Proporcionar à contratadâ todas as condigões necessárias ao pleno culnprimenlo dâs

obrigâçõe' decorrenles do objcto conlralual.

13.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos produtos'

13.3, Rejeitar os produtos que não atendam âos requisiÍos constantes no lermo de Referência

13.4. NotiÍicar a contratada de qualquer iregulaÍidade decorrente da execuÇão do objeto

contratual,

13.5. Éfetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou

instrumento equivalente,

1J.6. Apticar as penalidadel pÍe\ islas em lei

14. DAS SÁNÇÕES
14.1. A contrataala sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções âdministrativas:

14.1.1. Adverrência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, i»clusivc prazo de

entrega,

14.1.2. Multa de O,3yo (zero vírgula três poÍ cento) por dia de atraso nâ entregâ e por

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Editâl de Pregão' até o máxünÔ de 15%

(quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, Íecolhida no prâzo lnáximo de I5

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

14.1,3. Multâ de 15% (quinze poÍ §ento) sobre o valor dos produtos não entregues, no caso de

inexecuçâo total ou parsiâl do objeto contratado, recolhida llo prazo máximo de l5 (quinze) dias

conidos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejtlizos'

porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou total do

contrato.

14.1.4. Suspensão temporária de participâr em licitação ou contratar com a Administração pelo

pÍazo de 01 (um) ano.

14.1.5. Dsclaração de inidoneidade para licitar ou coDtrâtar com a Administração Pilblica

enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Administração, que será concedida após o contratado rcs§ârcir à

Administrâção pelos prejuízos causados e âpós decoÍido o prazo da suspensão aplicadâ no iteDr

antsrior.
14.2. O valor da multa âplicâda será deduzida pela AdministÍação, por ooasião do paganrcnto,

momeDto em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará âo fornecedor'

14.3. Se não for possível descontii-lo por ocasião do pagamento, a contrarada recolherá,

voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arecadação Municipal eln nonlc dâ

Prefeitura Municipal ds Arâcati. Se não o fizer, será encaminhado â Procuradoria Juridica da

Prefeitura para cobrança em processo de execugão, e será §onsiderado inadimplente c inidôneo

pâra licitar com a Administração Municipal

15. DÀ RESCISÂO CONTRATUAI,
15.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente dc qualquer interpelâçào

a contrâ1adêi

Âv. Drâgão do Mar, 210, Centro, A.acati-Cg - Brâs:l CEpi 62800_000
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15.1.1. Paralisar o fomecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos' contados a

pÂrtir do prazo máximo para a entrega, determinâdo no Editat Contrato e bâseados Dâ dâtâ do

recebimento da Ordem de CompÍa,

15.1.2. Forn""", o, p.odutos em dgsâcordo com as especificações exigidas' inclusive Trocâ de

mâÍca dos produtos ofertâdos na proposta

15.1.3. Nãá cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente

l5.l.4.cometerreiteradoscrrosnaexecuçãodasentregasdosprodutos,incltlsive
descumprimento dos prazos de entreSâ.

15.1.5. Ceder ou tÍansferir, Do todo ou em paÚe, a responsabilidade pelo fonrecimento dos

produtos.

15.'1.6. Eruu. ". "on"ordâta, 
fatênciâ ou dissolução, ou recaiÍ no processo de insolvênciâ sobre

qualquer de seus dirigentes.

l5.2.,De"lu.uduu.es"isãocontratualemdecorrênciadequalquerumdosfundamentosdoitem
anterior, a contratada {eceberá exclusivamente o pagamento dos produtos fornccidos e

recebidos, derluzi<lo o valor coírespondente as multâs porventura existentes'

15.3.Nãocaberáacontratadaindenizaçãodequalquerespéciesejaaquetitulofor,seoconlato
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das Dormas nele estabelecidâs

15.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrâto poderá ser rescindido por livre

decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclitnlaçào ou

indenizâção â qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos fornccidos e

devidamente recebidos

16. DAS CONDIÇÔES E FORMÀ DE PAGÀMENTO

16.1. O pagamento será efetuado em parcela únicâ, até 30 (trintâ) dias após a entrega dos

produtos, cãnforme Notâ FiscâI, discriminada de acordo com a Ordem de Compra' âlestâdo de

recebimento definitivo § col'ltrâ recibo.

16.2. O pagâmento será crealitado em favor do(s) fornecedor(es) âtravés de ord§n bancária'

"ont.u 
quuiqo". banco indicado na proposta, devendo para isto' ficar explicitado o nornc'

núm€ro da agêneia e o número dâ conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito

16.3. A co;atante deveÍá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar er'ro ou

omissãonafaturaououtracircunstânciaquedesaconselheoseupagamento,adevolverá.no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie ro mesnro prâzo â

correção. Caso a nova fatura seja apresentâda em data posterior ao estabelecido neste itern' o

pagamento poderá sofrer atmsos.

ie.l. lao .".a efetuado qualquer pagamento à cortratada, em caso de descumprimenlo das

condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação'

16.5. É vetâda a realizaÇão de pagamenÍo antes dâ execução do objeto ou sc o nresmÚ r''o

estiver de acordo com as especificações deste instrumento'

16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes

relativos à rigularidade para com as Fazendas Federâl, Estaduâl e Municipal' o trundo de

Carantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista'

17. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATORIO

17.1, As licitântcs clevcn obse|var c a contralâda deve obscrvar e fazcr obsc|rar' 
':r

nâdrao de ética durarrle lodo o proiesso de Iicilaçào de cÚr)tral'çào e de ej\ecuçào

.ontratral. Pu,a os propó)iros de.re irem. qgI:I j:-3: j:Ê!,1jlla!i3liL

mais alto

do objeto

IIAv. Dragão clo Mar, 230, Centro, Atacali-CE - 3ÍasilCfP: 62800{00
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a) "práticà corruptâ"i ofereoer, dar', reccber ou solicitar' direta ou indiÍctament()'

ll',utiu.. uuntug". 
"om 

o ob]etivo rle influenciar a ação de selvidor público no prccesso

de licitação ou na execução de contratol

b) "prática frâualulenta": a fâlsificâção ou omissão dos tàtos' coDl o obietivo de

influenciar o processo de licitação oü de execução de contrato:

c) "práticâ conluiâda": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou rrrais

lí"itunt"., 
"o* 

ou .". o conhecimento de repres€ntântes ou prepostos do ór8ão licitâdor'

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não_competitivos;

d) "prática coercitiva": câusar danos ou ameaçar causar dâno, direta ou indiretamêrte- às

p"ràu, o, .uu propÍiedade, visando a influenciar sua participaçâo em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato

17.2, A contratante, gârântida a prévia defesa âplicaÍá as sanções administrativas.ferÍilentcs'

,."ri*. "" 
Lei Fedãral n's66à, de 21 dejunho de 1991, se 

"1'pto:u'.o 
envolvimento de

i"p.".*,""i" da empresa contratada em práticas coÍÍupiâs' fraudulentâs 
,conluiadas 

ott

"o"'"iti,u.,nodecorrerdalicitaçãoounaexecuçàodocolrtrato,semprejuizodasdemaismedidas administrativas, criminais e civeis

18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

18.1. A Contratâda deverá adotar boâs pnáticas de otimização de recursos / reduÇão de

desperdícios / menor poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico_poluentesl

b) Substituição de substânciâs tóxicas poÍ outras âtóxicas ou de menor toxicidade:

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas pÍáticas de reduÇão de

desperdícios/Poluição;

d) Adoção de práticas de sustentabili'lade na execução dos serviços' quando couber' de

aáorao com o at. O'aa InstÍução Normativâ SLTI/MPOG n" 1' de 19 de janeiro de 2010

19. DISPESÀ

19.1. As despesas decorrentes dâs §ontratâções oriundas dâ presente.Atâ' correrão à coDta de

ãoiuç0". o.çu."nta.iu. consignadâs nos respectivos orçamentos municipais vigentes' em làvor

du S"".eta.iu Municipal de Educâção, à época da expediçâo das competentes Ôrdens de

comptrautorizações de fornecimento.

20. PENÀLIDADES

20.1 - O não sumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades previstas no

Edital.

AracatlcE, 06 de dezeÍÍtbío de 2022

cristiane erauj§/.ttues
secreráriâ de 

\úde

7
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Observâçôesl
. O licitarrte declara que tem o plcno conhecilnento, êceitação e oumprirá lodas as obrigaç'cs contidâs no

ânexo I l'errno de Rcferência desle edital.

.lndepcndenlededeclamçãoexpressaficâsube|tcndidâqtlenova]orprcpost()esiãoinclÚklnsl()deslls
<lespesas necessárias à execução dos seNiços, iúclusive âs relaciorrâdas corn:

- encargos sociais, trabalhislas, previden.iários e outros:

- tributãs, taxas c talifas, cmolu;1entos, licenças, alvaús, mLrltâs e/ou qualqucr inlir!'cs:
- t"gu.o.'". g"."f, an lnfoÍunistica e de responsabilidade civil para quaisqucr danos c p|ejtrízos clusatlos

à Círtratante e/ou a terceiros, gerâdos diretâ ou indirctamenlc pela exccução dos ser\ i!os'

PRElErauR^ "" Á"::::,+?.
ARACATI .

(local c data)

R@Irame!oe.l.1a!1r]il!]:rmânclltere1.rcnteaSpI1]poS1lt\
de'enendas pu.luln.ntor". n'09650.7190ô0/1i20-01 e 09650 7 I 900 0/l-220-02,.pâÍa atel er 1't*ll:!:l::1:
aiüa" ãüã"ri""a" em iaúde Secundaria - Hospital Dr. Eduardo Dias HMED e AtenÇão Primár'ia do

ANEXO II
MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar em PaPel timbrado)

À PREFEITURA MTJNICIPAL DE ÀRACATI/CE.
PROCESSO N.": 10'020/2022 - SRP.

MODALIDADE: PREGÁO ELETRÔNICO PÀRA RXGISTRO DE PREçOS.

DAI A DE AB[RTt]RA:2111212022.
HOItÁRIO DL] ABER'I URA: 09ho()nlin.

OBJETO

Município de AracâÍi- CE.

Item Dcscrição do item Unidade Ouântidâde Marca V. tinitário V. lotrl

PRÀZOS

Validade.lâ Ala do istro dc MESES.

Validade da

Prâzo de entrcga: 15 DIÀS O NTCIRTUCNTTI »A ORDIM DE CoMPRA

DADOS DO PROPONDNTE

Razão Sociâl:
EndercÇoi

Cidade:
CNPJ: CCF:

e-mail:

(carimbo e âssinatura do reprcsentantc legâl)

Av. DÍogÕo do MoL 230. Ceniro AÍocoli CÍ- 8íôsilCEPr ó2800_000
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ANEXO III'I
PRfCÀO I,LETRÓ\ICO N' II].U20 ]1I22-\I{P

ÂNEXO AO TERMO DE 
^DESÀO 

ÀO SISTIN4A ILETRÔN ICO DI! Llf l1 A( ol s l) \
BLI,. BOLSA DE LICITÀÇÓES DO BRASIL

INDICAÇÀO DE USUÁRIO DO SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Seúa e â Chave EleiÍônica de identifi€ação do usuàrio para acesso âo sistema são de uso exclusivo de seu

' 
it,rr"r, 

"uã ""u".a. 
à BLL - Bolsa de Liciiaçoes do Brasii nenhuma responsâbilrdade por eventuâis danos ou

prejulzos decorrentes de seu uso indevido;

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL _ Bolsa de LicitaÇões do Brasil'

mediante solichâção escrita de seu titular ou do Licitante;

ii, o 
"".J" 

a" i"rfru d, ae Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediaiamente à BI-L

Bol'a àe Licitaçoes do Brasil para o necessáÍio bloqueio de acessor

i".--- ô ii"itr.t" *.a *sponsável por todas as propostas, lânces de preços e hansaç-õe§ efetuadas no sistema' por §eu
' ' ' ;;.i;. ;;, tr" 

""niu " 
orae., usu.inaolos'como'firmes e veidaãeiros; e o não pagamento das taxas ensejâr á a

:ü t.;iJá;;;;;:;;J" i",ãl.pr."* a, eLL Bolsa de Licitações do Brasil' no seNiço de Proteção de

d*áiio 
" 
* SSreSa 

" 
* automático cancelamento d€ sua S€nha ou de Chêve El€trônicâ'

. . r. rc;;).

{i,,.É_-t

&,,

Râzào Social do Licilanle:

,60

Av. Drogõo do Mor.23O. Cenllo, ÁÍocoii_CE - BrosilCEP: ó2800_000
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ANF:XO IV
pREGÀo El,El RiiNlco N'10.ü02112 - sRP

CL]STOPEL{U,Ii.ÀÇÀo IÍ)SISTIiMÁ
Y)I!I ENTE PAIUO FORNICEI)oR VLNCEIr)R

Editais publicados pelo sisÍema de aquisição;

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o vâlor do item âdjudicado, com vencimento en 45 dias após a âdjudicâção

- f;.ii"a" 
"" 

teto máximo de R§ 600,00 (seis€entós reais) por item adjudicado' cobrados mediâote boleto

bâncário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com Yencimento parcelâdo em parcelas mensais

iJq"ià"","t "" 
,,r,rer" ae meses do registro) e §uceisiva' com emrssào rio boleto em 60(sessenta) dias após a

àdjudicaçao - con limitação do custo d; R§ 600,00 (seiscentos Íeais) por rrem âdjudicâdo cobrâdos mediante

boleto bancário em favoÍ dâ BLL - Bolsâ de LicitaçÕes do Brâsil'

O não pagam€nto dos boletos âcima me.cionados sujeitam o usuário ao pagamento demulta de 2% e iuros morâtórios

de 1% âo mês. assim como inscrição em serviços de pÍoteção ao crédito aSPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos

*iár.J"ri", a" gLL - Bolsa d; Licitações do Bra;il e;o auromático canc€lamento de sua Senha ou dc Chavc

El€trônica.

Em caso de câncelamento pelo órgào promotor (comprâdor) do pÍegào Íeâlizado na plataforma' o licilantc vencedor

;;;;'d;";i,;r; dos 
'valores- eventualmente a,iudos co. o uso da plaraforma eleríônica no respecrivo itcnr

DÀ UTILIZAÇÃO Dtr CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de soci€dades CÉLULAS DE ÀPOIO (coretoras) pâra a repre§entaçâo juüto ao sisterna l-icitaçôes

do grasit.,A conetagem será pactuada€ntÍe os o licitante e a corretora de acordo com as regrâs usuais do mercado'

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordâmos e ânulmos com todos termos contidos neste

responsâbilizsmos por cumpri-lo integrelmente em seus expresso§ têrmos'

I'RI]l:EI'I'IIIIA I)

ARACAT
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ANEXO V
MODELOS DE DECLÀRÀçÓES

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATVCE'

PROCESSO N ": 10.020/2022 - SRP'^

i.iàôeLroi'oe, PúCÀo rlernôrtco pARA REcIsrRo DE PREÇos'

DATA DE ABERTURA: 2l112l/2022'

HoRÁRro DE ABERTURA: oghoomin'

Senhorâ PÍegoeirâ,

(nome.laticiíanle),CNPJ/MFn'"-,sediada-|endcrcço:ompleto),leDdoexa]ninadoe

",*+"a" 
* 

"-rr!'i""'áÍáJ,.li"i.ii"-Éart"', 
ãà i,i.r*, ve apresenrar a rJocumenração de habiritaÇão, anexa

1. (RELACI,NAR A DocuMENTAÇÀo APRESENTADA')

E ainda,

a) DECLARA, sob as penas da lei' que aÉ a presenie data inexistem fatos imledit;vos par" participar de

licirações ou de conlraÍar -rn q*rq*' o'g-i" "oi'i'ii*'il" prúri'" u" comg e'arà su: 
lrlbllllâçàu 

no pre'enr!

or"..r* ,"l,rorl". ^tl. como. que esrà cienre da obrigaroriedade de declarâr ocorréncia\ po(êr r'-e<:

b\ Df,CLARA, sob as penas da lei' que nào mantem em seu quadro de pessoal menor de l8 (dczoilo) ânos enr

h;rário notumo de trabalho ou 
"m ""rvlços 

p"'igáí" ã" *'"i'ú"'' 
"à" 

p""lindo ainda' quâlquer trabalho de menotes

:: i;ü:':'.i;;;;;:;i,,o no.onaiçao ai upãnaiz a paíir de r4 rquâtor"e\ aros:

cTDECLAM, sob as penas dâ Lei que na qudlidâde de proponente do pÍocedimento licirJrüio 'ol' a rnodârrdade

prepao Etesónico do referido ediral. ,"r*"ir'p.i"'pr.tJi*i" lúunicipài de AracdriCf' oLc nào lomo\ oec'arado'

;;;"Jil;;:;;iil,;;";";ntrararcomopoderputtico emquarqueídes'[rasesreras:

d) DECLARAMOS que, examinamos e concoÍdâmos com todas as ex;gênciâs constantes dâs cláusulas do referido

Ediral de PreÊ,ào em cumprimenro pu* *il1"i"' "i "q'ilsiros 
ae trÀitiraçao corn os cNumerrro' detida*errr'

aualirados na ronnâ da lesislaçào vrsen'' qll:;;;';;-;;;;o do envetope o: Documenro' dc Hdbiliraçào'

em conformidade com o inci'o vrr' 
'n'go 

n l'u'i'i iliô'iiô àt'''o.lzoo2 paÍapanicipaçaodoc<no"t;';tato-i

mencionado no Preâmbulo desta;

DFCLARA cm atendirnerLo ao previsto 'oinscrita no CNPJ n"

editâl dc Pregão Eletrônico n" *"",,,pi"-"-"q,r'i.'t"e""f "* j.qYllf i:"r:"::yi,-,*,r,r.n,,,,"i
lmlcroe,npreia ou eÍnpresa de pequeno poíe,o^ 

.,,,i.n,,êr dns,n,'".r,,'..,',r, a" ! r" do n ..rl,Jo.
lff:",'lH:i.',".Ti'é"hllT::xFi;:il".,t;,i:liiF'1';i:::11,"',"9*l;"in,'i1l';;Iii;iermos do arr. r'da Lei compremenrar n 'Í:"':;il;::,ã;;;:il.'ii 

",rõ 
a" i"; c".pt"*enraÍ n". 123/06e r.ei

estando apta â usufruir do tÍânmento tavorecrdr

complemenlâr n" 147114; 
sto no editâl de Prcgão

n Declard. sob as penar da lei' que na qualidâde de pÍoponenle e em aLendimenlo ao prev'

Eleuonico n'-. insrauada pelo *"i"ipi' !" rra"ati' nao inlegra no+o corPo socül rcm no-Ô qLhdr"

tuncional empresâdo pübli.o "' "rno'' ' "'"'iinãà" 
a' t'ga" ai'"'" * i'ãirero dâ Admirrisrra\ão Mtrrrrc'odl'

le 2022,

assinarrlra do responsável legal

Av- DrooÓo oo Mo,' -30 cê-ro A o-o' L'
^, 'ísiiilii'iô;ó I'p:88, \42 roi'r ^'!l{'a ri!1-€'er '
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MINUTA DÀ ATA DE REGÍSTRO DE PREÇOS N" 

-.
PROCF.SSO N.": 10.020/2022 - SRP.

vôo,n t.to,tor,, pntcÁo rlRrnÔNrco p^RA REGISTRo DI'l PltEÇos'

Vn&i'àà;t j."-r3/

IJAIA DI ABFRI URA,2III2I2O22.
IIORARIO Dl cBFR IUR \:09hu0mi
Vat.tO .ne, 12 MtrSES À PAIITIR DA DÀTÀ DA PUBLICAÇAO'

Aos-diasdomêsde--- rloanorlc20- a PÍefcilula do Município dc Ar'rcâti/(lti'

atr'êvés da Secretariâ dc Saúde corr se-tle no erdcteço: Rua Santos Dumont I146! Centro' CEI' 62 t100-0lltl'

1."""ii, n"r"a. o" c"trá. inscrita no CNPJ/Ml: n'07 684 756/0001-46' reprcscnlâda' nessc câso por sLrrr

r:tecr€láriolàl'Ordenadot(a)deDelpesa\'\rr:rrInorrrcdo\ccrelári0tâIouOrtlenartatrlcDrsl'cs:trl

',l1"':,i"i,i ',"', 
ú :;i, "- ',.;'oôuLrooluoo-oo 

rrJ -{ de 'rr'r' rrr|ib-''ôc' errr r"rr o' 'rn 'ifi' r"'r ''
;õ;.i;; i" p;;t". no Pregão Eletrônico em epigtal'e' tcndo como Íirndanrento I àtâ de iulll'rrrcnro c

iiririn.rçao irt p.npott", a" p,.çu., nnsorVE'rJgistlar os preços par'a o(s)-scrviço(s) do obiero indicado

,,,f,""i", "i,:"1*"li 
sà as parres às clercrrninâções da úi 8 666/93 e srras altcragõcs' dâ Lei n" l0'520/0l Parrr

' qu< operc sc.,' elcito' i'rridieo' c legri''

CI,ÁUSULÀ 1" - DO }-UNDAMIiNTO LEOÀI,
i.i. i,i"..r* a. r-i"i,"ção, na nlodalidade PREGÃO ELLfRÔNICo N' 10.020/2022 - SRP srrieitarrdo-sc l\
Dâr1es as nolmas constanies do De'rreto Municipal n" 012' clc 07 r1c fevcreir'o de 2017' dâ Lei l0'510 dc

I 7 u7 2002 c dd I ei n' x.oüo v I dc 2l .0{i oJ e 'rr:r' rlLcrirçic''

CLÁUSUI,A 2' - DO OBJETO
i.i'- óãt.1f*f o objeto da presente Ata o Registro de Preços para fututa e eventual aquisição dc

.oriru,r.nto . ,n,"riui permanànte reÍerenle as pro;o5tâs de emendas parlamenlâre\ no 00b50 - lr)000'1220_

;'i"ffi;;5or;ffiõ;i;;ã-oi, 0,,.'"".a". as Únidides de Atençào Especialiradâ crn saúde \ecrrnddriâ

H"+riáió.. sár-d" oias -iMEo e Atençao PÍimáriâ do Município de Aracâti - CÊ'

CLÁUSULA 3"- DO PREÇO
ii- ó-ú" 

"r"Ãã.pela(s) 
empresa(s) signatárial§) da preserrte Atâ dc Registro de Preços foi deconente

da respectiva classificação no Pregão Eletrônico que originou esta atâ corlrorme se segue:

NOME DA LICITANTE:
rNscRrÇÁo No cNPI:
ENDtrREÇO:
RFPRESf,NTANTE LtrGAL:
TNSCRIÇÀo No cPF:
I]NlAI L:
T[I,EFON T]:

3.2 - No (s) itens (s) decorrente desta Ata, serão observados os preços' a especificação dos bons' os

ãr-tituiiuo.. .u,"u., 
"mp.esas 

fornecedoras e representalte legal como tanbém âs cláusulas e condições

coníanles no edilâ1, e a propostâ da empre'â <ignaiária da presente ala'

CLÁUSULA 4' _ DÁ CONTRÀTAçÂO
q".i I apãi" "*r""ri" 

aa ,tia ae negistro ae treço, em sendo realizada a.conkatâçào' será Íimrado Tcmo

de Contrato. conforme minuta anexâ ao presente Éiital, que dererá ser assinrdo pel.,s partes »o prazo de 05

ii,ôiiàt'tiJit, á í"*i. àa data de rec"-bimento <la convàcaçào encaminhâda à licitante vencedomr

iâdo íVALOn POR EXTEN

Av. DrogÕo do MoÍ, 230. Cenlro, Arocoli CE Brosil CEP: ó2800'000

tils áã) :azr-roso | (5s ssJ 3421-l9451 !!!.wçlqc:;s]j.ç§-9av'!r
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4.2 - Alternativamenic à convocação para Üornpirrccer perrxle o orgào Útr 
,enrldttdc 

para a assinalura rlo

Tc no de Contrato ou aceite do u1tt'un't'uo'tqul\lrl"n'e' a Adnrini'traç5o 1od(rá encaminhílo ptlrir

iJrr,",,* *'^""i" a" ,ta;uai""tatiu, nt"'tioiii" "o""p'"ttn!ia 
postxl coru ar iso rlc r.chirrrento (AI() oLL

,*t;1"t;ili";, ;;qu""seja assinadu o'' ""tit "tj 
prazo cle 05 (cinco) dias' a contâr da data (le \crL

reccbimclrto.'"'"""""'ij,r. o prazo previsio no subitcrn anterior poderá scr prorrogâdo, pol igtral perioclo' poL

.ol'citrç rojtrrrrfi:aàr do Jdrudi'alariu e a'c:r I nelir Admilli'líd'i'

fj -'ôr,fqr., *f'.itrçào Je prúrr^gaçàJ atit"'n p''' a"iir:'r'rra do refrrrJ o( c'r'rr' I ' rr 
"''rr' 

rrr'rr '

euuiralenle, dccurÍcrr<s d<5la r,.,,+io. -,".ri" ..rc ar,ali..,rl, .c aprc'er,taJa arrrc' co 'l<rrrr " l'' "r'
Darr tal ( dcvidarn(nte Iurrdarnentadal
i,t se â Adiudicataria iDiustificadarnentc recusâr-se â assilar o contmlo. poderá ser con()cedl oLrt|rr

il,J: :úi:';.";:"p"iil.r" ",i." ,"'i"'ir*'çào, p'n depois dc.reitâ a nesociâçào''*rl:lil:1.:l

"""'fi"iriifiJ 
a""r.p".ir. 

"on 
pto'u'lo' u' requisitos d; habilitação' cclebtar a contml.çào sem pr'ltrl/o

io.-tnrçrr". pr"uit"tn"stc Edital e dâs dcmllis cominâÇões legais;

4.5 - A execuçào contrâlual será 
^"on'pu"'f'J" " 

1lt"lii'ada poi Agentc Pirblico,espcciallncnlc deslgnxllo

Dr.â esLc firn rclx UnidirJc c.,t"''u'lt't a"'i i''iu-ú 0"t"'fo"to"' o Õrahllcci'l' ' r|r' "-' ''r l''
iederal,,"8.onol0')t,dscrirrlonrrildoqrrarrLloddla\r:rltrrJilcrrl\lrrrrrlerrloconrr:trLnr'

CLÁUSULA 5. _ DO RECDBTMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÀO DO OB.I[I,O

5.1 - o rccebimento do obicto scrá feitn api''is á' r"i"" pt"i"L a rrr"aiJâ quc tor scrr'1o Í)licitado. dc\crr(lo

ser entregue no prazo c local 
'i"t 

ig""tl., 
';"t; 

'oNinÀl'tNrE 

confÔrlnc o c'trhclecido rrâ ordenr dc

l:;u:No uto du, 
"nt."gâs, 

caso os produtos sejam recusados' os mesmos serão devolvidos' deven<lo haver

repo.içào de acordo com as exigéncias rditalícias'

5.5 - Na ausência de um o, .u,. n"n. .o,'"i.udos, o fornecedor deverá consultaÍ a CoNTRATANI.E quallt()

à substituiÇão por um p.oduto "i*itt' "oIrr 
àiit ãias Je anteceacncla 'q' solicitação deverá ser acompanhada

da iustificativâ em até dois dias antes aa eriiega e encaminhaaa à coNTRATADA' que dcliberará sobrc a

aceitaÇào ou nào do pedido formulado

;:; :ô".;;"b*;d ;. àúi"to, p"r" CoNTRATANTE' dar-se-á por meio dos sesuirtes procedimeDtos'

ib.ena,rdo o disposto no aí. 74 da Lei Federal n" 8'6ó0/93:*-'.I"1"düür-". 
patu tr"ito áe posrerior verificaçào da confonnidade do objeto cott't'

esDecificâcôes contidas no t"trno Ot d"ft'"ntia' e encontrada alguma irregularidad<' sera li\xd^

prazo para'correçào pela CONTRÁ fADA:
b) Dêtinirivâmente, ..a,uut u u".iir"uçâo do atendimento às especificaçõcs contidas no Te ro

de Referência e consequente aceitagão'

Fornecimento.
5.2 - A CONTRAI'ADA
CONTRATANI'D o direito

sâtisfatórias.
5.3 - A CON'|RATADA
CON I R^'I'AN lE, salvo cm

Complementar n' 123106, não sofrerá a retengão

referido regime;

suieitaFsc-á à fiscalizaçào dos produtos no ato da entlcga' rescn'ando_st rt

;i;;;il;,-;;.;".bi,,"nto, "uto 
rão cncontre os nlcsmos e'1 clrrrdrçLics

deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadâs. pcla

"uro 
à" att"iuç0"., qie deverão ser comunicadas em um prazo iiferior às'18

quu,ito uo. i,"pottot c oontribuiçÔcs abrnngidos pelo

CLÁUSULÀ 6' - DO PAGÀMI,NTO
;ii3"r'ulâffi:"".r'"?àiãi!'.ffiionur,n"nr" u"-1,",Ti:"ll"lt:1"-p^:]â-coDtratante' em a1é 30 (tr inla)

il. ;ffil§.ü#;" d;"lu,i^i""i"çá" a^ N"ta. Il:car/Faturi 
pe]:-:^0..1!r^at:d:;

X:i:Hffi:::I:'#ilil:J:iÀüj';;;t';;hà';;;; cirounstância.que inpc'l.::l:":'.::''5ll
l;1r"JlT'J"'-#J,ií i,5;;il"#;-;. ;,: ; .c"l.l':1:"tl:^::*l":'.:: ll:ilL1,'"':I':1"":HJ:;;:despesa' o pa*arrr§r.u ::;;;ptt; co'npàvação da regularização da situação não
hipotese. o prazo para pagâmento lnlclxl

acrrnctaDdo quatquc, onlrs pâra â contrâtantel

;:":'t":::i?f,:"Jjl:;ff,ffi;"ü;i: pcro simpres Nrrio 'r' ir\tit'l rô.P:l:..""l.,"11,,.11',]'il

av DÍooÔo oo Mo'| ll0. Çe'lo A'ocol Cl BÍo''' _1"' ó28m 0Ô0
"i- iiiãiieii-Loió 5188)rd2r're!' e\:- rr - !:- rlo I:

.4,.
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l"ssglT[=
o..l - O pagalnerltu 'erá elcluadJ for nr(;o de lrrrrskrclrc'a barrijr'r crn corrll ('""errr( " ' :r_crr'' d J

e.tabel<c.rnirlt., barriarir' i lJicaJu oEla Cu r'l1dJ:

6.5 A Contrâtânte rão sc responsabilizara poilii"lqu"' tl"'pttu t1u" 
'cnhâ 

a scr eftluâda pcla Contlttâdir'

quc púr\errlur" nà.lcnhr 5ido a(ord rda rro JÔrrlrrro'

Á.6 - A LibemÇão do pagernento 
'"" """11iii""iài 

a' 
"presentação 

de.documcnlos enr originais \cl1)cópir

.co roarhad r. do' ^rrgi r.ri' orr a' t*""oplà "'i"rri'"'1" 'lr 
regtrlrrid'Jc p1':r (Jrr' 1' l"/' '1r' l('r'r'r'

"iij"i,iol 
*-t"o#,r, r-u"ru,r 't 

ro''i'ii'i"' É'i"o"i'r' 
-tr1'r'r'cipal 

rL \ L-r l''l-rr" V"r'i' n': ' '

irabalhista (CND Ttabalhista):
6.7 - Nenhum pagamento será efcma'lo â CONTRATADA' enquanto penderte de liquidaçào por quàlqu'r

"or,-"rà" 
1,,"i*j,:",.em quc rsso e*" 'lit"1t" 

'Jlt;'"çã" 
dos preços' ou dc compensaçào filranccirâ Por

ab aso dc Pagamellto.

CLÁUSULA 7'_ DA DtrSPESA
7.1 - As dcspesas decorrentcs dcs contrrtâÇões oriLmLlas da presenie Ata' corrcrão à coniâ cle dolaçõcs

orç.rn,crrrr;d. co."ig,0dd,,,".,..0",,,,":';,,r;"1,i"1','r,,'l;n",. 'ig",re\. 
<'n 1.,.''r ":r s.-r'' ri'' 'l'

ir'J,i", , "',*. 
a,' *n"diÇtlo dd' cornnercnLe' oroerr' d< ' ornpr'r Jt'rÚr;/ações de lo11r. rrrl. 'r"

CLÁUSULA 8, - DO RIIA.IUS.I.AMUNTO DO PREÇO E DO REtrQUILiBRtO ICON.)NIICo-

X1-15:X,'§: rcsiskaLlos não sofrcrão reaiustc durante a rigencr'r da Ata'le.R-csistrc dc I'}rcços \RI'j'

1i,",.,-rà.;"a",.o,Loi'"*':o'''"'"rri:"'''4""'"'l'ç''rl*rr'Ji"''11.a'"rc"r:'rc""'
;:,:,.l,i,;.l:.:::;u,.'i,-.,,,u,o, I";;'l';;:t'''; f'"'l'i'"'' p','""'dceorr'<q err' ''' 'l'r' rrr'r
relar,lidores o,r ir"pcoiri."t.to.t"''riotro-'l'"t.la""'i"''f"Inticoô\luíçarna:''r c:r" li r'rrir "'rr l:r

;:i;;";;, ;;,,;;;,;;oo "t." "ono"'i'u 
Ji'^"J''a* " '*tlu"ont'ntu'l' 

poderá nredianrc procedinrerrlo

â.Inirristrâtivo onde restc demonslrâda 
'"it-itu"çao " '"n"o 

at alteração' ser rcstabelccida a rclâÇão que â\

nr.tcr Dlcluaíarn irrrj;âlmcrrle crrrrc o' cr''';g;";' :""i"'t" 't r relr;hui'do-dr AJrr''' '-rrr'JJ l':r '' I irr'r '

l:,,1i,J,;;;l;..,1r,;; "'1,i.,r,.,.r".,n01I,ã*"o.r"..r,'ir'"i^..o"órnrco-Frr"rr-ci 
r'1 r r ' r' \' r'

i, ..ili.I; :" !:.:1, I <r 8.r'ut, cr. r"Jc,.lo \(r resisLÍ:rdo nor 'inrnre'rpo'rrrâ r§Ú 
'

CLÁI 5I L\q' D{SOBRICAÇÔEsDAADMINI\IRq'ÇÀO
9.1 - Fiscâlizar a realização do servigo coniraÍâdo:
g-2 - zelâr oela fiel exe"uçao ao otj"to . ptJ,o aiindirlcnto às especilioações explícilâs ou impliciltsr

;-: - 
'^::L[',',. ;.l iili qoÀ nu *'orr''' o* 

'netodo' 
crecrrtir " rrtai' adequ''Jo':

ó.i - i,.;g1''a" éóNiüiuôa " 
.rr"alnãça" ãe técnicâs inâdcquadas' para mclhor qualidade .a erccLrçà(l

do obicto licitado;
üi'l§i]n1"".ã 

"a"r"abilidadc 
dos recu.sos empregados pelâ coN IRAT^DA cxigildo a nlelhoria Llo\

scn rctrs rlentro d',s prazu\ pre\ i\to§i

tli 
' l"',"i.i"*, a,,lii".','dar e *cel''r irrrurrrr:tLder 50Drc ' (\c' "çáJ dÔ í ^rrr 

ra ' "

;.; 
- 

-"'##juil ;"p"J'r"^ie" '1" 
..";.,t;; do contíat') .-qucndo "bicti\ ime|le ' conslêtldr trmx

í,=*,'*à"i" 0," ,*"àa ser sánada, asirrdo com firrneza e pÍontidão:

ô.g-l ô",,n""". à",irl*aamente o Contr;to e as cláusulâs nele c§tabclecidas:

9.9 _ Levar ao conhccirrrcnto aos seus suieriores aqLrilo que ultrapassar às suas possibilidades de corrcçào

CLÁUSULÀ 10. - DÀS OBRIGÁÇÔES DÀ RENEFICIÁRIA DÀ ÀRP

io]i'-'n. r,r, .f",'"'t,"' h"bilirado' c colr c\rcrierr(;a paIâ ral fi nr:

10.2 - Execut.rr o scrviço,o"tet ot p""á"t 
'iontas' "ssun'in'r" 

tout rc'porrssbilldadc por quaisqucr tlanos

ou fatta que vcnha a cometcr,r" d"..r,;,i; à;';; funções, podenáo â CoN'rIt^]ANILl solicil'rr rr

'..U'ii,ri, 
j" auqr"f.'.ujà corrdulí'tJd jrrl' rda rttco'rrctti<nle:

10.3 - Facililar a ação d" 1."^lir"çio "^irlp"iao 
ao s".uiço, p,".tonau, prontânrcnte. os csclarccirttenLos qtLc

li rcrn.olicilados pelÀ( U\ I RA I A\TI"

av Droodo oo Mo', ,JO Ce^r'o' /'oco i CL ' B'o" Cr P: ó2800 000
"i;íiêrãr)iiolo | ()588) r42 'red5l wl irrrr-err': qtr' t'

,f6E
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10.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar' corrigir, remover ou substltuir' ás suas expcnsas' no total otl

"À 
pu,t", o objeto do contrato in que se lerificaÃm vicios' defeitos ou incorreçõês rcsultantes da stra

execucão.
iàlilti)',*.a". 

". 
t ibutos que' direta ou indiretamente, incidam sobÍe a prestação do serviço contratado'

'tlir.rri" 
"r""4 

I';;-ã"I;;", salários, alimentação' estadia' encargos sociais' habalhistas c

iilil'o"i"ra'ii".,'"*i. 
'.;; l;.;, Àf"'us uamlni't'áti'us' riscos' transpoúes' seguros c detnais ônus

fiscais;
iõíl'launr", au.un," ,oda a execução do projeto, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas'

roda. a. condiçoes de habilitaçáo e qualificaçào erigidar na licilaçào . ^io.i _ e coi,rfnefaDA obriga-se a ac"itar, ias mesmas condiçõe§ da pÍoposta, os acresciNos otr

;;;;"".á".;;;"" trtcial atualiãado do objeto da presente licitaçào' nos ternros do ârt' 65' §l' dâ Lci n"

8.666193.

CLÁUSULÁ 11" - DA VIGENCIÀ DA ATÀ DÉ RtrGISTRO DE PREÇOS

ll.1 - A DÍe5ente Ala de Regisrro de P,"ç; t ú;;; por um periodo de i2.(do"' 'n"tt'' 
corrrrdos a Íranir

aa.uaouúliacao.podendo.erprorrogadaporigual periodo con"oarrte legrslaçlro ern vlq^r'

;i.1" K": ;ffi ã;;-üi.5:s;;;; L ei'8.ooo' qr'e sua' alteraÇões' duranre o pralô re \ âridadc d(srâ i'r:

de registro de preços, a administração não serà obrigâda a contr'tar' exclu\ivamente por seü intermédio o

obiero refeÍido na ctáucula ,egunda. poaendo ,riilizâ;para tanlo. oulros meio' dc'dequeperlnirido'porfi'

:Jil;;;;;;; ;;;.;;t[à ,."í,.o o,'ina"ni,uçào de quatquer espécie àr em pre'trs:isrHrá ria ''
il:'*À";; ;;"i;;l;;;;;,;Ç"4. d,rrant. sua u;gen'ia loacra. 'er urili/adi por qtrârqLrcr orsà^ Ú'r

.",ia"aá a"'aJ.i"itiação Públicâ l'tunicipat, estadiat ou iederal' na condiç'o de órgão irúeressâdo'

il;;;i" ;;r.;li;;;tiaao órgão gestor r1o R"gitt'o d" P'"çot t tontordáncia do fornecedor'

CLÁUSULA 12" . DÀS ALTERÁÇOES NÀ ATÀ Dtr REGISTRO DE PREÇOS

ii.i -"Ã-,t" ao n"ú.o. de Preços poderá solrer alterações, obedecidas às disposições contidas no ârrigo 65

da Lei Federal n'8.666/93.--"- itl.i - OG) preço(s) registrado(s) podeú(ào) ser rcvisto(s) em decorrencia de cvenlual rcduÇào

â"írJ* piíilaâ"'." iercado, áu'de tato que eleve ".'1"" -!:.::-'".'o: 
regishado' cabendo a

Administração, promover as necessáriâs negociaçõcsjunro à Beneflciárrâ da ARP'

lZ,z - Quanao, pá..àtiuo superveniente, o pÍeço inicialmente registrado torrar-se superlor âo preço

oraticado no mercado, a Admini5lrâçào devera:
' '-'i:.i.i 

- Càrt."ar a ernpres; adiudicataria' paÍâ netsociar â adequada reduçio do prc'o: 
.

ii.z.z - liu".- u 
"rrp.isa 

adjuàicatária do compromisso assumido' caso se Íuskc essa negoclaçâo;

12.2.3 - Convocar asiemanescentes visândo igual oportunidade de negocraçiio'

123 - 6;;" o preço de nercado tornar-se superior a; registrado.e o prestador de serviÇo' ruecliante

,"õ-i.-"* ir"a".;tado, demonstrar a impossibilida<le dé cumprir o compromisso' a Administraçâo

noderá:
"-""'" rr.r.t - Liberar o prestador de serviço do compromi5so assumido 'em irri'iar proceJilnerrlo pa''

âDurar fâlla que implrque em aplicaç;o de penalida<le 'e confirmado a veracidâde d"s Inoli\o'

;;;;;""i;d;. ; .. 
" 

;"runicaçào'ocorier antes do pedido para executar o'.scn iços:

1)3.2 _ Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oportunidâde de negociação.

tz.4 - nr*tiud". u, n"gociações, a Àdministração providenciará a revogação da Ata de Rcgistfo de Prcços'

aJotanào as -edidas cÃíveii para a obtenção de contratação mais vaDtâ.josâ'

CLÁUSULA 13" - DO CANCELÂMI]NTO DÀ ATA DE REGISTRO DE PRI]ÇOS

iri - a pã.""à 
"^ 

a" registío de preços poderá ser câncelada de pleno diÍeito:

i3.1.1 - Pela administração quando:

a) a detentoÍa nào cumpÍir at obrjgsçóes conslantes de'ta AIa de Regislro de Preços:
"' ;i;;;q;;, J;'ttipo,"... ã" in'*"tuçâo rorâl ou paÍcial na sxecuçao do 'erviço'

administração;

Av, Drooóo oo MoÍ. /30 Cel ro 
^'ocol 

- - BIoçrCLÔ' Ô28m 000

liiraá1 ,o:t ro\o r5588,3d21 l'45 sjrlry q.lg:L :i9 I I

â crilório da

t
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c) Os preços registÍados se apresentarem superiores aos prâticâdos no mercado; e a beneficiária dâ

ARP não aceitaÍ reduzi-lo;

ô ;;;;;; t,.";;fúúlico devidamente demonstrado e justificado pela âd'niDistmÇão;

13.1.2 _ Pelas signatfuias, quando, mediante solicilâçào poí escrito conlprovarcrr estar

imnossibiliradâs de cumprir as .^;gen",u, d"ri" Àra cle Registro de Preços. ou. a juizo da Adrnini'ttaçà"'

1ilffi::il;l';à";.:",'e,.r, ãi' r'lp"'"*' p'*i'Ã n"i'n' 7? e 78 e na rorma do' ârrs 70 e 80 da I er

Federal8.666/93
13.1.3 _ A solicitagão das signatáriâs parâ cancelamento dos preços registrados devcrá ser lormuladâ

"". " "*ãc""i" 
ã" ió G.intu) ã;u., fac,rltada à Administraçào a aplicaçào das penâlidades' caso rrào

aceita as razões do Pedido
13.t.4 - A cornunicaçâo do cancetamento do preço registrado..eÍá leita poÍ eorre'porrJincir cortt

aviso de rlcebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origeln ao Reglstro de Pleços'

13.1.4.1-Nocasodeseri,"..'.i""1*ignoradooendireçodâ-BeneÍiciáIiadâARP,a
comunicacão seÍá feita mediante publicaçao no órgao de ãivulgação oficial do Município' considcrando_sc

carrcelado o regi'rro na dala da publicâçào oficia l'

CLÁUSULA I4'- DAS PENALIDADES E SA\ÇOES

14.1 - A licitante e a beneficieria da anc que" frrcoiàÃ em infraçoes adminislrativâs sujeitam-se às seguinles

sanções:
I - Advefiênciâ:
Il -Moltu, nu forÍna pa"vista neste instrumento convocatório;

iir -'r""ir""*" temporária de paíicipÂção.em licitação e impedimento de contralar com â

Adminisriaçáo. por prazo nâo superior â 02 ldoi') anosl e

i; --ilcla;^çil de inidoneidade para licirar ou contratar com a Adminrstração Pública, por prazo

não superior a 5 (cinco) anos'

14.2 - As sanções previstâs nos incisos l, III e w' podeÍão ser aplicados cumulâtivârncnte com o inciso II

l?.!t])oo*nun.iu e a sançào apticada por conduta que prejudique o andamento r1o ploceclimento dc

licitaÇào e de conlratâção.

i;:;1;;;;il;;MULTA M6RAróRIA de 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso sobre o

;;i;.il;;;;ü; ouunoo a t"nefi"ia'iu aa ARi' sem justa causa' deixar de cumprir' dentro do prazo

estabelecido, Â obrigação assumida À pittit ãã at"i*o dià de atraso' essa multa será aplicada em doblo'

sobre todo o periodo moratório, 
", 

a""otti&t lO ittintu) dias coÚidos.de atraso' a Administrâção podcrtr

;::; ;;"i""J;i;;ü; Ju .ri," ou p"rà .on."ramenro do pediclo ou documenro core\porrlerr< c,,, r:r/à"

;:''ii;ll;ffiüi;;;.'p.",i'" "ui"i" 
àpli"'"Jã' n" r'ip'ri" a" ine\ecuçào torar' aperra' â rnLrrr pre\ i'r'r

no item 14.5.
14.5 - Fica estipulâda a MULTA COMPENSATóRIA de 20% (vinte por 

-cento) 
sobre o valor total

registrado, na hipótese de inexecuçáo put"iJ_ou iotuf' cancteÍizada oÍa q;ando a execuÇão do objeto for

inferior a 50% (cinquenta por 
""nto1 

oá iotui, quanáo houver-reiterado^1"::lTptit"nto das obrigaçõcs

assumidas, ou quando o ot u.o ru 
"*""ufào 

ultrapassar o prazo limite de lofirrnta) dias corridos' a qtre sc

."i"." 
" 
iijÀlà+, rripatese em q,re po<ler'i ser cancelado o pedido otr docurnenlo correspondente'

14,5.1 - Multa a" iguut p".""ntoii ""á upii"uau á ti"itun" beneficiária da ARP que descumprir o

nre\islono)itensl4.5el4'T,aseraplicaiasobreovaloreqtimadodaÁladeReBinrodePreiÚ'
t4.u o'l:i";':#;J;",ü"",. à q,'ià"*..';" 

"plicada 
à benellciária da ARP recpeirado- os Pl rrrcipio"l

Cortraditório e da Amplu o"r".u, o"r"ra ,.ià"pãitàão em ate-l o laetl.aias corridos' após o recebirnento da

,àiiil."ar", em laro'r da Adtninislrâçào ficando a beneficiária da ARP obrigada cornprÜ\aI u

recolhimenlo, mediante â apresentâçào da cópia do reclbo do 0eposllo ereluaoo'

i?i':'ó""ãírã" . pr-. ã" r o faJa ai"" 
"ãt'iàos' 

para recolhimento da multa' 
-o 

débito scrá acrescido dc

loÁ (um por cento) de mo.u po..cvriucáo,'in"iuiiu'"."r"r"nt" uo ,e, aa quitaçào/consolidaÇão do débilo.

i#ü;;;"g;;; "o* 
ui.uto 

",, 
uiio t'essentat dias coT idos' apos a data da notificaÇão' c' após estc

prazo. o débito podcrá ser cobradoiLrdiciâlmer1le'

Av. Drooóo do \,4or. 7'10. Cenf o aro. ol' CF' B'o'il CÉP' ó'800 000''iisiãi""it'o5or 
{5)84 3r?r- ç4\' ^e'o o"''J' rr'
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14.8 - A multa aplicada será descontâda da beneficiária da ARP' no caso desta ser credora dc valo'

iX-tftltt! ".rn^ 
aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos' a beneficiária da

Àá; ;ô;;;;';.-l;;,a diferençá podendo 'er esra cobrâdâ iúdicialmente'

td.t0 - As multa. nào lé,n .u,u,.t 
'no"''zuió'ià 

t *'-p"g"'i'to 'à" 
eximirá a berreficiaria 'la 

ARI dc *-

il'il"l i,li"'ii,iil;'p"la .esponsubiriia"a"ii"li oi'i"'"a" de perdas c danos iunto a Adminiíração'

decorrenté das infrações cometidas

14.11-osvaloresrelativosàaplicaçãodasmultâsSerãor€tidosdopagamentodabenellciáriadaARP.
durante o Drocesso admini.*oti'o, no quuil" iii"'i" ã "" 

*e'r"t upri"aiçao' após o qual será devolvida à

úeneficiária da ARP ou e5lornâda do empenhÔ resnecti!o'

14.12 - A âplicaçào da mulla a que * *'att 
" 

_iit"Ín 
14 5 nào impede â íescisáo unilâleral dâ ARP 'orrr '

beneficiária nem que se apliq,,". ut oeÍnu't tu'4ôes pre! istas ne'te fdilal e nâ legislaÇào peí incnle

[:l'j-:";;;;ilJ r",Jpo.atla de panicipaçào em licitaçio e impedimenro rle Lorrrral.r 'unr r

edmini'rracào sirào aplicrdâs a licilânte que:

l4.lJ.l - Recusar-se inju'tificadJiente após ser considerada adjudicalâria a r\sirrlr a Ara Je

Registro de Preço.. dentio do prazo ettabelecrdo peld Adminlstraçáol

14.13.2 - Não mantiver suapropostâl

i,i.iJ.J - i""o"* ", ;"execuçáo da' obrigaçoes assumidas

14.14 - A apticaçào da sançào píevista '" itt' 
Í''f: deve ob\er!âr o prazo de duraçco d' rro nrarirn" 2

í.jôis\ anos e impede a panicipaçao aa sanJioniãa "* 
pto""dlt"ntot promovidos por este Municipio'

14.15 - A declaraçào dá inidoneidade será âplrcada âquem:

14.15.1 - irizer declarâção falsa na fase de hÂbilitação;

14.15.2 - ApÍesentar documento l'also:

14.15.3 - Frustrar ou fraudar, ."iiunte u.jr.t., combinâçào ou qualquer outro expcdienle o

Il"[oiT"iih". ", 
procurar afastaÍ paÍicipante por meio de violência' grave arneaça' fraude ou

oferscimento de ran!agem de qualquer lipoi

ii.ii.í- erJ".a-r? nas ob;ig;;à;s a;sumidas' comprovada em pÍocedirncDto específico;

14.15.6 _ Tenha sofrido "."d""d';;il,"1 
;;fi;iiiva por praticar' por meioq dolosos. fiâude Írscâl

no recolhimento de quaisquer tribr Íos:

14.15.7 - demonstrar não pott'l' iàài'"iaua" pura contratar com a AdmirústraÇão' em virlude de âlos

iri.;,o. oru,i."ao., .ln infraçôe' à árdem econômica definidos nâ lJi n" 8 884 c)4:

i'lliii"l ii,r," J"i.ral ;;;""ô;;À;t"; for'ato oe improbidade administrativa' De r.orma da

lei.
14.16 - A declâração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzir-á seüs

efeitos oeÍante a este MuniciPio'
;;:i;'?;;il;il;;-i,iu ao orgao ou entidade é a Âutoridade comp€tente para impor a suspensão

"r*ruri, 
ã" p*i"ip"tào em licitaçào e impe<timenlo de §onlralar com a Admini'lração'

14.18 - A' penalidades de dectâraçào de iniàoneidade para licitar ou conlratar com â Adnrini'lrrçào Prrbl'(x

.;^;"p,"*ã;;;;;i. a" pu'ti"ipuçao àili"ituçao á i,,rp"allrr"nto ae contratâr com a AdminisÚâção tênl

os seus efeitos estendidos:
l4.1g.l - às pessoas fisicâs que constituíram a pessoa jurídica, as quais pennarrecem impedidas dc

licitar com a Administragao ntrt_fi"u "nà'*to 
" perduraÍ§rn as , causas de penalidade'

iDdepenalentemente de no'o p"t'ou juiiàitu que vierem a constituir ou de outrâ erlr que figurârenl

como sócios;
14.18.2 - às pessoas jurídicas que tenham sócios

anterior.

CLÁUSULA 15" _ DISPOSICOI]S I'INAIS

PREFETTuR^,?.i . lÍZ
ARACATl-+-
s rÉ$^§ ôÍ uúJxr$ r.« q li :t'rRIi

comuns com as pessoas físicâs relcridâs no ilenl

seus aDexos, bern cono, a

i;i'- i"r;r; esra Ara. o ediral do Píegáo I lelronico para Retsisrro de Preço' e

piopo.i, ãu'i .'rpt .ut 
"om 

preços registrado' na cláu'ula segunda'

av Droooo do Mo ,230. Cenl'o Ároco i cL - B'o" uÉP: ó2800 000
",ií:iiiã"It.olo i {)'88r342 -'q'5I ^^w'o''ro'"''qu' t'

I
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ARACATI

iliyiYil,-.lÍ;"?3,t31oo,o a, co""u 6" 61nçs1i/cE pam dirimir quai<quer drrrrda' oriundo' di'

uritizaçao àa pre\ente âta. e. ut'i' 
'"noo 

'ioi't'à*rn 
l "ã 

'" *"'a'aos assinatn a pre5rnle ala crrr u)

(duas) viâs do mesmo t€oÍ e forma, na pi"í*çã"à" ã""" i"t'"munhas' pâÍa que produza seus iurídicos c

legais ofeitos.

Aracati/CE, de _- de 20-

Nome do(â) Secretário/Ordenador(â)
SecÍetària MuniciPal de Saúd€

E presa Bcneficihria da Al{P:

t.

Testemunhasl

tN'

a. roooo oô Mo. . l0 . ê.r'o ,ro o" | - B'o ' C cD' o' 800 00ll

;,iãi;- ol.o' 5'esr ''2r"o'1' ^/"' o' "'i " L'
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CONTRATO N':

ÀNEXO VII
MINUTÀ DO CONTRATO

tquADRo coit os cREÇos cgN't94!4Dp

Av DrooÕo do \,4o,. / t0 Cenlo ArocoÍiCl 'Bo'i''-P ó2800_000'iiísiãlãni;-'o'o |{')88)342 ' a4i' "avre q"r s I

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

õ'üinricipio DE ARAcÀTI/cE' arnavÉs »'r
SECRETARIA DE-' COM: (NOMÍI/

úZÃo soctll-»l coNTRÀTÀDÀ)' PARA o FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de Arâcati/CE, através da Secretaria de - corr sede uo ender-eÇo:

Rua santos Dumont,1146, Centro, cgp oi itoo-ôoô, Ara"ati' EstaIã ãã C-eará' inscÍila no CNPI/MF n'

ôiiearii/o0or_lo,'*pre§entadâ, nesse caso, (s€cretário(â) / ordeíador(4.) dc Despesâr, sr.(a) (nomc

á" 
"õ""."ie"úl ,i, õrdenar(a) a" o'"p""tt portâdor(â) do CPF, n" ])00'000 000-00' dotavante

denomirrada de CoNTRATANTE com ftiome/razão §ocial dâ contratâda)' ,situâda 
no endereÇo:

íDESCREVER ENDEREÇO CoI/ÍPLETõ; lnscrita no CNPJ/MF 
'r'" 

00'000'000/0000-00' rcprescntâda'
'":.::;; ;;;il";;€ntante. Pronri€rá;i; ou sócio Admini§trâdor) rcndo corno ral u{a) sÍ'(a) ínorrrc

;:'T#il^H ;TJ';;;à; ;;;,J"«"i o" cpr n.' 000.000.000-00., dlill1,l."'r:l::::rj:1i,"::
êoUtnefe,OÀ, ,e.otrem firmar o presente Conlrslo. decorrente de proce)'o.lrcrlalorro Kcglqro oe 

' 
r(ço

na modalidade Pregão Etetrônico, e em coÃrmiJaa" 
"olrr 

us aitpotigoes contidas na Decreto Municipal r"

ôi;. ;;ô; d; i"";"ir; de 2017, na Lei r"ã"i"iN' t aoelq: e na Lei Federal n' 10 520' de 1'7t01t2002 e

mediânte as cláu§ula( e condiçôes a seguiÍ estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGÀL

l.l - O Dresenle Contralo tem como fundâmento:

I I I - Ar determinações dâ I ei n''8 066/ql:

Ll.2 - O Prcgão Eletrônico n " 10'020/2022 - SRP\

i.i.: Á ,."'pÀÀ a" p."ço' au óoNinaraoA ;onstante na Ata de Registro de PreÇo do Pregão

Eletrônico;
1.1.4 - os Preceitos do Direito Público;

1.1.5 - As Disposições do Direito Privadol

i.l.6 _ Supletivamente' nos principios dateoria geral dos col'ltratos

CLÁUSULÀ StrGUNDÂ _ DO OBJE'fO
2.I - O prcsenlc contralo teln conro objetoi

CLÁUSULA TERCEIRÀ _ DO REGIMIi DE FORNECIMtrNTO

3.1 - O reccbinenlo do otj.to s"ra tito ap"nàs1" io'rrra parc;al' a 
'"eaidâ 

que for scn'1Ô \Ôli'irâdo (lc\err(1o

:..;"!ãi;;;";;. ii6.i,,^; ai"', 
".,"rorme 

o eíabelecido na L)rden de Forrecinrento

CI,ÀUSULA OUARTA DO PREÇO
oi'-'õ',Ãr."à.',',"r,,irnp.rL''globrl o'R\o{J0000'0lrIrâlot poÍe\rcrr\o\'

cl,ÁusuLÀ QUINTA - Do REA.rus tAMENTo B REtrQuILiBRro EC'oNÔM lco-r"INÂNCltlIlt()

ii il t.t,'0" *."1e corrrralo n;o -i"'e *"jrl't' drrr<' dc de{ÚrriJo' l2 'dJ"\ r 'rrc'<"i'' '"'rr' r

h,nor(.c Ir qL,al pod(ra \<r ulilr,'adú u rrrJicc ICP-\4 d" I:Jrrd \ãÔ Uerrrlro varg:r'

5.2. Nâ hipórcse dc sobre,rircm tahJ\ ünprcvisívcis. ou prcvisiveis, poróm dc colrseqrrências irlcâlcülhveis'

relardâdorcs ou impedrl;vos dâ execuçà" o" ài"i"à"' "' 
i';"4'' cnl caso de forçâ nraior' cuso ÍirÍuiio ou làro

l
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do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratuât' poderá' mediante procedimento

ãà"imi.,.liir" 
""al 

,".te demonstrâda tal situaçào e termo aditivo' ser restabelecida a rclação que as partcs

nâcruaram irticiatmente enlre os encârgos do contraLado e a relribuiçào da Cuntralalrlc para a jrr.t"

â;;:;;';;;;;;i.lrà, 
-"u1.ii""ía" 

a manutenção do equilíbrio econôrnico-financeiro inicial r1o

""rt,"i". 
iã r-r, a" 

".tigo 
65, tI, ;d" da Lei Federal n' 8 666/93, âlterada e consolidada'

CLÁUSULÀ SEXTA - DÀ FORMÀ DE PAGAMENTO

ã.i - õ pãg"Àã"á,".a efetuado proporcionalmente ao quefor solicitâdo pela Contratarrte' en até l0 (trirta)

dia. contaão' a panir da data dâ apre.entaÇào da Nola fi5cal'Falura pelâ ('onlraladâi 
.

;; i;;;;à;';"" na apresentágao da Notâ Fiscat/Fârura ou ciicu,stância que impeça a liquidaçào da

à..o".u. o ou"u."nto ficará pendente ate que a Corrtratada providencie ds mcdldâ"drr<adora'' \enâ

;i;il;.;';;;;;;" pag,menro in;ciu'-se-a após a compro\açio dâ resuluriTaçàu dd 'irtrârir.. rriÚ

acânetando qualquer ônus pam a Contratante;

6.3 - A Contrâtada regularmente optante p€lo Simples Nacional instituído, pelo Àft' 12" da Lci

óã.prr"""* r; ii:loõ.ao sofrerá a retençào quanto aos impostos e contÍibtriÇões abrangidos pelo

refeÍido regime;
6.4 - O DASamento será efetuado por rneio de transferência bâncária em contâ corrcntel na agêrrcia c

estabelecimãnto bancário indicado pela Conlratadal

ã.i- a ô""i.",^r," ra" se responsabilizará por qualquer despesa que venha â ser efetuada pela Corrtrâtada'

orre norventura nâo tenha sido acordada no colttratol

;; ü';i;;;;;;i;;;c;Ã"nto ti.u .onai"ionaaá à up'"""ntução d".documentos em orisinais' xerocópia

^."*"""frri". a* originais ou de xerocópia aulenticada da regularidade parl col a' lazenda' Fcd'ral

iàiüffi;;,];;#;i. É;;;l iit'ro'r'ir''o' Lstaduai'r' \4unicipal {cND lribrrtos Municipdi'' (

Trabalhista (CND Trabalhista);
il - N;; p;g;Áto seá efetuado à CoNTRATADA, enquanto pendente de liqüidaçào por qualquer

;;,g;;;J;":;",; que isso gere direito à âlteração dos preços' ou de compensaçãÔ Íinanceira por

atraso de pagamento,

cLÁusI LA sÉTIMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRiA
7.1-AsdespesascontratuaiscorreÍãoporcontâdasdiscriminaçõesabairtorelac'onadas:

CLÁUSULÀ OITÀVA. VIGÊNCIA DO CONTRATO
i.l. o o..r"nt. Instrumenlo produ/irá seus juridicos e legai§ efeitos â panir da dalâ de sua dssinatu"r (

;t;;; ;; 
- 

de de 20- admirindo-§e porém' caso couber i píorrogdçào 'o'
termos do afiigo 57, da Lei F§deÍal n" 8.666/93'

CLÁUSULA NONA _ DÀS OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTEi.-= -l- - Ef"t"". " 

p"g" to à Contratadâ, ile acordo com o preço e condições estipuladas ern stla

nroDosta de Drecosl
b. t.z - gtigii fi.t 

"rrprimenlo 
do Conlralo peta Co\TRA I ADA:.

q.i.: - p.í-or". o acompanhamenro e a ilscalizaçào no fornecirnento- do objeto' sob os aspeclos

ouânli(alivos e quatilalivos, anotando em regislro próprio' âs falha§ derecla'lâ' c comulrlcalld" :'

ê";i;;;;;;";;ilá' a" q,ui'qu", r''o' q,'i'. u 
"u 'iiré'lo '*l,;u.rrmedidast'nerira'p'rroancda

UNIDADtr
ADMINISTRÂTIVA

DO.IÂÇÃO OR(]AMENTÁRIA

mesmal
S'.|-i--'Z"tu, pela fiel execugão do contÍato e pleno atendimento às especificações

implicitâs;

Àv. DrcoÕo do Mor,230. CeniÍo, Arocoii CE- BrosilCEP: ó2800'000
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9.1.5 Perlnitir o accsso da Cortmtâda llos locais tle cntr'ega do obicto' qtlalldo dâ exccuçào Llo

contrah, respeitado as nor'mas irtcrnas (segurânçâ c disciplina) dâ contrâtânte

CLÁUSULA DÉCIMÀ _ DÀS OBRIGÀçÔES DA CONTRATADA

l0.l " São dcveres dâ CON I RATADA:_-'-(lir 
- F"" " 

ú1"t" de -acordu conr as especificações e qxâllriutivos estabelccidos neslc lililrl'
na proposta a" p."ço. u"n"tJotu clo cerlame c no tcnno àe conlrato' obrigândo_:c ll srlbstilülr

"qrli"fii 
,,a" o"fi"aót.) conÍôrme(s) pela CONTRATANTE' dentro do prazo rnáxinto rle dois dias' tr

contar dâ data da notificação;
ió. L.Z - t'"gu, ,oao, o" klbutos que, drr§tr otr irr(liretlnrcrrtc'.incidâxr sobre o lonrecinrcnlo do obietrt'

inclusive as coDtribuiçõ". pt"uiit"t;"iut fiscais c parâfisc'ris' FC IS' PIS'-ernol!rmclrIos' segur'o§ dc

acidente§ dc trâbalho etc' ficando e\cltrrda quâlquer solr'lÍriedlrdc da CON 1 R^l ANl li por cventtrars

autLrafoes adrninistrativu" 
"lou 

juai'i"; "" != ry.1.. i'ligllpllrrciâ 
dâ CONTR^TAI)^ c1'}nr

rc,erénciai...rd..,b gâçÓe'. náÔsellan'lercI'O\IR \IANlL
]0.1,3 

^."", "o,, ".,"ntuais 
prejuizos causados à CoNTRATANTE c/oU â telcciros. pro\0câdos |)ol

incficiência ou irregularidadc cuirctitl'r por seLrs en)pÍeglldos.Úu prcpostoc en\olvidos na erccuciio do

_ contrâto quc não teião llenhurll vrnctrlo ernnegatr(ro conr ir ndnrilri\traç:io;

10.1.4 - iacilitar a açao da FISCALIZAÇÀOnÚ fÔmc!rrll(nlo do r)bicto' prcstando Pro|tamcnl! 's
c-rlrr\ cirnelrro. que forc- iúl;c:r:rLlú5 ne'r ( O\ l R A lA\ 1 1 .,,
10.1.5 - Mânter durante t",1" ".i..rç;" 

do cuntrstú, cm comfctitrrlida.le coln âs obrigaçõc§ Por clc

âssumidâs.todasasoondiÇôcsdehâbilitrçàoeqtralifrcaç'oe)'igid'rsr'0licitaçâo;
10.l.6, Accitar nu, ,r"rrn. 

-",r,1Jiç0", 
contiatuais, os acr.éicirros ou supressões que sc lilcrcrrr

neccsshrios. nos terlnos do artigo 65 da Lei n " 8'666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR{ ' DA SUBCONTRATAÇÂO DE TERCEIROS

l1.l - Scrão aceitas subcontrataçóes de outros bcns e ser'viços para a execuçào do conlrnlo original iIÚ o

i;,rit" ,t" :-Ox (t.i*u pn. 
"",,tO 

áo t'iot 
"()"t'utaclo 

Contudo' ern qualquer situaçào a CONTII^TAD^ ó rr

rrn,ca e irlretsr"l resPon'árcl p<L er<cucao global do (onlralo'

ii.i''- 1,"']ripO"i" nenhuma, hawra rei'cionemcnto contratual uu hgil dâ CIONTRAT^N lE com os

suboontrâtâdos.
I 1.3 - A CONTRA lAN.l E reserva-se o direiio de vetâr a utilização de suboolltralações por râ7ões lécrrilIls

ou adnrinislrativas, visândo unicaürcnte à pc|fei!â execução do contfàto

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA DÀS PENALIDÂDES PARA O CASO I)Ii

- INÀDIMPI F,M EN IO
l2.l lÍ c.r.u de rrlc\e(u'ào roral 'rr pareral oudc'obcdier'(iaJerlgurna'lr'cld'rrl''c'rr'r1'rIrr''r1r"
como de ocorrênciâ a" ul.u.o l"1u'tii"uao na cxccução do ohjeto Llcste conhâto stlbmelcr-se_ii x

( O\ I R \ IADA, 'cttdo'lhe gdrdnriLla plena deleca rs 'cts"irrle\ p(rr:rri'ldde :

12 l.l ' 
^dvertêlrcia;l2 1.2 - Multâl

l2.l.J - Suspensão lemporária de paúiciPaçào em licitação e ilnpedinrenro de conlrâlâr corrr rslr

^dnlinistrâÇão, 
por prâzo de até 02 (dois) anos;

fZ.f.+ »""furáçao a" inidoncido'lc par'-r licitar ou contrdtirr curn à Adminishaçào Pública cnqu'llrlo

p",au*r", * -otiuo" au-p'n'çat','ou ílti quc sejx frorrlo\ida r rcabilitaÇào pcrânte tr prilrrirr

autoridadc que aplicou a peralidade'

12.2 _ A multa prevista nesta cliusulâ scrá de até 10% (dez por cento) sobre o vâlor global do contrato

12.3 
^s 

sançõcs previst^. not;rcnt t'"lniu poa"rao sei aplicadas curnrrlâtivâmente Íàcullada I dc1'esê Prú\ Lr

do interessaclá no prazo de 05 (cinco) dias irteis'

ü;"i8i)iffiJ.H;;"",);;;;:;;;;"rrecorhidocomorenda-pâra-oMn'i!.ípio ll..l'lY':l".ll:
i#";);#'ilei::""Hffii;íffi;;;''d;,;odenào a coNrn'qreNrE para isso' dcscontá-râs dâs

iotrras pur oca.ião do pagamento, sejulgar convenicnte

A,.DrooooooMo ? 0 Cê 1o À'ocor -i B'os L'D:Õ1800000

I alS8, a.. lO \588'Ja2l i ':
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12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATÀDA de corrigir as iffegularidades que derâmiãGa

á penalidade. nem de cumprir o objelo do conlrato'

12.6 - A CONTRATANTE oe,"ra 
"'"nt'frcat 

u CONTRATADA' por escrito' de qualquer anonnalidade

constatada na execução do objeto, paÍa as providências câbíveis'

l) 7 - as nenâlidades somenre deixarào <le ser aplicadas cln ra7áo de circunslarrcia§ er'epiiorrrr'' < I
],i;i.."?"""'lui"il]'i"ü;;.;;;; ;;"i;'*taáa em rato Íeal e racilmente comprovável' a critério da

'Jà.l;i;i;i#. dJ;-o'," r.',,r.a" no fiu'n ''á'i'no 
rle 05 rcincor dia' úteis da oata errr qtr< lorarn

;r",tà;; i;;1";;à;;;"iiã" " ",1,À"- 
do processo administrativo â que se rerere' protocolado junto a

CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA _ DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ÀCETTAÇÃO DO

OBJETO
iíil ã."""ti*"nto do objeto será feito apenas de fonna parci:rl' à medida que for scndÔ solicitâdo'

aãr""a" "* entregue no prãzo de l5(quinze.l dias corridos no local designado pêlâ CONTRATANTE'

conforme o estabelecido na Ordem de Fornecimento'

i:.i'--,t cóNrner,qDA sujeitâr-s€-á à fiscalizrção dos pÍodutos no ato da enÍrega, reservardo-se a

CoNTRATANTE o direito de não proceder ao t""ébiln"nto' tuto não encontre os mesmos en condições

satisfatóriâs.
13.1 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriâmente os prazos.das entregas soliciÍadas pela

ôólrnÁrÀNii, .aro em caso de ult"'lçoes, q'i atuetao ser comunicadas em um prazo inferior às 48

horas.
iã.i-- lto uto au, 

"nt."gas, 
câso os produtos sejâm recusados' os mesmos serão devolvidos' devendo haver

repo.içào de acordo com as exigéncia' edilalicias'

13.5 - Na ausêncla de um ou mars llens solicitados, o fornecedor deverá- consultâÍ â CONTRATANTL

;íía ;;;;ilç^; poi r- p.oauro simiia', com'dois dias de ântecedênciâ' A solicitaÇão deverá ser

acomoanhada da iustificatrva em ate dols dias antes da entrega e encaminhada à CoNTRATADA' que

cleliberarà sobre a aceitaçào ou nào do pedido formulado'

iã.ã _ ôr"""-uir".a dà objeto, peta c6NTRATANTE, dar-se-á por meio dos seguirtes procedimentos'

obseNando o disposto no art 74 da Lei Federal n" 8 666/931""--' -ãi"úã"i".i".*t", 
para efeito de posterior verificação da conlormidade do obieto conr âs

ecpecificaçóes contida) no termo Je deferéncia e encontradâ algtrma in'egrrhridade 'era firado

pràzo para correçào pela CON TRATADA:
h) DefinitivâmeÍte. mealante a ve.ificaçáo do atendimento às especificações contidâs no Terno de

R"E;;;;-"ã;;;;,.nte ace i!açào'

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ QUARTA _ DA VINCULAÇÁO AO EDITÀL 
.

14.1 - Este Contrato fica vinculado aos teÍmos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primcirâ dcste

*.", 
"r:ã 

,*ü"ia" aecorreu da autorizaçào da Aut;idade SxpeÍior por ele Íesporrsável'

i+il i"iã" p"n"i i."grantes deste conüto, o Pregào Eletrónico ja rnencionado anterionnente e todos os

seus ane*os, inctusive a proposta apresentada pela CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTÀ_DÂS ALTERÀÇÕES DO CONTRATO 
.

is-i_-_cn.o",a, u uabas as paíe), de comum acordo. calvo nas situaçóes trarada. nc.le t,tfltmcIlo. nâ I (t

t.oàü" !. -,i"i a;sposiçôes legais pertinentes, reâlizar' viâ termo aditivo' as alteraÇões contrâtuars que

julgarem convenientes.

CLÀUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO
ioli-- e puUti.uçao ,".umidâ do presente contrato será pror ident iada pela Auroridade Srrperior do rrr<{"Ú'

."a;"""'priii"":ç- ", 
t.p."n.u'Ofi.iui ao úuni"ípio contoant" o 

"ttubeleci<lo 
pelo Írciso Xlll do Art' 6'

da I-ei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTTMÀ - DÀ GARANTIÀ CONTR'\TUAI,

Âv. Droooo do vor 230. Cenr'o. !roco'i Ll_ B'osi' CEP' Ô2800_000
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17.1 - 
^ 

critério da Âdrninistração c confolme o caso poderá ser exigido prestação dc

contratâÇão visândo à segurança da cxccução do sontfalo e eventuâis alterâções

CLÁUSULÀ DúCIMA OITAVA _ DÀ FISCALIZÀÇÃO
l8.l A execugão contratual será acompaníada e fiscalizada. 

. 
por Agente Público .Sl'

i"l-- 
- ---, 

designado para este fim, áe acordo com o estabelecidÔ nÔ âí' 67 dâ t'ei Federal n"

8.666/1993.

CLÁUSULÀDÉCIMA NONÀ _ DÀ RESCISÃO DO CONTRÀTO
iqi - ôànrt;tr". motivos inconalicionais para rescisào do prese[te contrato, as situâções prcvistas nos

^Àg."11- "-ià, 
na forma do artigo 79, inclrrsive com as consequéncias do artigo 80 da l'ei 8 666/93 e

posterioÍes alterações.

CLÁUSULÀ VIGÉSIMÀ _ DO CASO DE FORÇA MAIOR, FORTUITO OIJ OMISSO

uo.i _ r"r "à." 
p.**ito 

"m 
l-ei, a õoNrn,trANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizados pot'

fatos comprovadamente decorrentes àe casos de força maior ou foftuitos, ocorrências eveDtuais cuia solução

se buscará mediante âcordo interpartes

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIR4 _ DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

zir - Á ôoNfnafeNTE analisará, iulgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivâs a incidentes que

se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito

irã-i". 
"^.". ","i.*s 

ou divergántes sobre especificaçôes constantes do Pregão Eletrônico clue Eero cste

contralo. pre\âlecera â inlerprelaÇâo do Pregoeiro'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SI]GUNDÀ - DO FORO
,, I - Ac o e§rões decorÍenles da e\ecuçào deste contralo. que nao po"aln 'cr Llirillrl'lil'

lãrinior"uiiuur"n,.. ..rào proce)sada' ejutBadas pelo loro da Comarcâ de Aracflli/CE'

;;.;- ;;;;;;i;;;; . ur'tlaua" ao qr" roi puct;ado, lavrou-se o presenre conrrato em 02 (dlras) \'ias dc

Lu"l ,.o, 
" 

forrn, prr" que sunam urn so eleiio á) quai5 depoi' de lidas sáo assinxda' pela\ reprc\enlirrlc '

cl'as paÍtes. CON IRATAN ll-. COvl RAI ADA e teslemunha''

de de 20

. \ !'l la,;> .

Í.., ,16í tn

k .{.
úD
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ANNXO VIII

MOI)ELO Dtr DECLARAÇÂO DE AUTENTICIDADtr DOS DOCUMEN'I'OS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATVCE,
PROCDSSO N.": 10.020/2022 - SRP,
MODALIDADL: PRIIGÃO ELETRôNICO PARÀ REGISTRO DE PREÇOS.
DA'IA DE ABERTURA: 21l1212022.
HORÁRIO DL ABIRTURA: ()ghOOMiN.

o1ome/razão social) ,iiscrita no CNPJ n"
portador(â) da Carteim dcpor intennédio de seu representante

Identidade n"
âdministrativas cabiveis, inclusive as

sistemâ é autêntica.

lcgal o(a) s(a)
e CPI: li" DLCI-^R^. sob 5 sançaes

criminais e sob as peDâs de lci, que toda docultlcntação ane)ia(la ao

Local e data

Assinatura do representante legal
(Dome e cargo)

-,.ü, r( à.
r, 

" 
*,[9 o.'

fr'u 
ott'co --

(D

Av- DÍogoo do MoÍ. 230, CeniÍo, ÁÍocoii CÊ _ ErosilCEP: ó2800 000
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